
MOÇÃO CONGRATULATÓRIA N° 47/ 2017

Divinópolis, 29 de março de 2017. 

Exmo. Sr. 
Vereador Adair Otaviano
Presidente da Câmara Municipal de Divinópolis 

Sr. Presidente, 

O Vereador que esta subscreve, no desempenho de suas atribuições regimentais, requer de
Vossa  Excelência,  depois  de  ouvido  o  soberano  Plenário,  que  seja  concedida  a  Moção
Congratulatória para Nivaldo Parreira Soares Júnior

JUSTIFICATIVA

Pelos serviços prestados a comunidade nas ações solidárias 

Os voluntários não doam somente o seu tempo e sua generosidade, mas respondem a um impulso 
humano fundamental: a vontade de colaborar, de ajudar, de dividir alegrias, aliviar sofrimentos e de 
melhorar a qualidade da vida em comum.

                                                     Eduardo Print Júnior       
                                                     Vereador – Solidariedade

Rua São Paulo, 277 – Praça Jovelino Rabelo – Centro – CEP 35.500-006 – Fone (37) 2102-8200 – Fax: 2102-8290
                                   Portal: www.divinopolis.mg.leg.br                              e-mail: geral@divinopolis.mg.leg.br



Rua São Paulo, 277 – Praça Jovelino Rabelo – Centro – CEP 35.500-006 – Fone (37) 2102-8200 – Fax: 2102-8290
                                   Portal: www.divinopolis.mg.leg.br                              e-mail: geral@divinopolis.mg.leg.br


